
' ' 1975 

Em, de de 19 

.á ~.ma.re 1'-íu.,.?J.icipa.l de são ' Jose à os Campos eprova 

e eu sanci:mo . e urormlgo a seguinte lei: 

' . 10 ~· • t ~ ' "' . .. . . 1/ art1 P:o __ - ~ lca. aoer o na \...oant~.uor1.a Mun1.c2pa 

um cr~dito especial àe N?$ 6.ooo,oo (seis mil cruzeiros novos), àes-
. 11 " n""' -' ~ f .. ~ tinado a auxiliar a Paroqu:La de "ao Jose, para :Ln:Lclo da construçao - .. 

da Casa dos 1'1eninos, da Cruzada Paroquial de Assistencia. 

Artizo 2º - As despesas com a ex€cução desta lei 
correrão por conta do excesso de arrecadação previsto para o corren 

' te exercicio. 
·• Artigo 7º - Esta lei entrara em vigor na data -

de sua publicação, revogadas as disposiçÕes 
, 

em contrario. 

Á 

de agosto de 1.967. 

A 
Prefeitura da Est&~cia 

- , Jose dos Campns,22 

J_ivuCL4A/ 
Elm~~o Ferreira Velcso 

Pref' ei to ~iunicipal 

Registrada e publicada no Departamento de .Aimi
. ~ 

n~straçao, em vL'l!te e à~ls de 

e sete. c:=--====~~~;;L· 
>ç..L.ra 

do Deptº• de Admin. 


